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2814265- C3/ 2021-01734/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

 

  Processo: 08141601920218230010 

                            

    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ARAO FERREIRA DOS SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 
requerer o que segue: 

A respeitável perita informou que seriam necessários documentos para a realização do exame pericial, 
impossibilitando a conclusão. 

No entanto, o autor informou que não possui demais documentos a apresentar. 

Ocorre que é de suma importância a apresentação de todos os documentos inerentes ao sinistro, capaz de 
realizar o nexo de causalidade entre o acidente e eventual lesão apresentada pelo autor no momento da perícia. 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Em contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 
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Portanto, como não será possível realizar nexo de causalidade entre eventual invalidez e um suposto acidente 

noticiado, confia no alto grau de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá 

ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 11 de agosto de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

DIEGO PAULI 
858 - OAB/RR 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


